
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

N.º Serra de de 195 

L E I 

O Prefeito MWlicipal da Serra, Estado do Espírito Santo; 

Faço saber que a Câma·.a Municipal decretou. e eu sllllciono a !eg;..;.~r.-

te lei: 

Art2 12 ~ Fica o Poder Executivo dêste MWlio!pio, autorizado a fazer ve~­

da dos direitos de propriedade de u=i terre.no com l 05:,. OCC r.:::., = ,. . 
to em Nova Almeida, dê•te Munic!pio, limitando-se ao llorte, e cr. . 
Rio Reis !.Iagos, ao Sul, com terrenos de José Bermudes e João • • 
za, a Leste, cem o Rio Reis Uagos o a Oeste, ca:n terrenos da 
feitura, pelo preço total de Cr$4oo.ooo,oo (quatrocentos ::il 

zeiros) ao Senhor Henrique Alves Leite. 
Art2 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito MWlicipal da Serra, em 14 de agôsto de 
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